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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.°DA LEI COMPLEMENTAR N.° 626, DE 05 DE SETEMBRO DE 1989 
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1 362.95 34B.46 468.44 446.74 529.87 
2 325,48 374.53 438.71 495.31 549.41 
3 358,18 482.42 443.01 532.44 412.33 
4 374.34 432.61 497.74 572,46 45B.24 
5 464,59 445.26 535.07 415.33 787.43 
4 «34.93 588.17 375.28 441.48 746.78 
7 447.55 337.46 416.34 711.89 617.75 

ANEXOU 
A QUE SE REFERE O ARTIG01DA LEI COMPLEMENTAR N." 626, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989 
ESCBLR DE VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSRO 

FRIXR 
TRBELR I 

MB HS/SEM 
TBBELfi I I 
3 0 HS/SEM 

TRBELR I I I 
2 0 HS/SEM 

1 2 2 5 , 8 1 1 6 9 , 3 6 1 1 2 , 9 1 
2 2 4 2 . 7 5 1 8 2 , 0 6 1 2 1 , 3 7 
3 2 6 0 , 9 5 1 9 5 , 7 2 1 3 0 , 4 8 
4 2 6 0 , 5 3 2 1 0 , 3 9 1 4 0 , 2 6 
5 3 0 1 , 5 6 2 2 6 . 1 7 1 5 0 . 7 8 
6 3 2 4 , 1 0 2 4 3 , 1 4 1 6 2 , 0 9 
7 3 4 B . 5 0 2 6 1 , 3 7 1 7 4 , 2 5 
a 3 7 4 . 6 3 2 8 0 , 9 7 1 8 7 , 3 2 
? 4 0 2 , 7 3 3 0 2 , 0 5 2 0 1 , 3 7 

10 4 3 2 , 9 3 324 , 7 0 2 1 6 . 4 7 
1 1 4 6 5 , 4 0 3 4 9 , 0 5 2 3 2 . 7 0 
12 5 0 0 , 3 1 3 7 5 , 2 3 2 5 0 . 1 6 
13 5 3 7 , B 3 4 0 3 , 3 8 2 6 8 . 9 2 
14 5 7 8 , 1 7 4 3 3 , 6 3 2 8 9 , 0 9 
ir» 6 2 1 , 5 3 4 6 6 , 1 5 3 1 0 , 7 7 

. 16 . 6 6 8 , 1 5 5 0 1 , 1 1 3 3 4 , 0 7 
17 7 1 8 , 2 6 5 3 8 . 7 0 3 5 9 , 1 3 
18 7 7 2 , 1 3 5 7 9 . 1 0 3 8 6 , 0 6 
19 8 3 0 , 0 4 6 2 2 . 5 3 4 1 5 , 0 2 
2 0 8 9 2 , 2 9 6 6 9 , 2 2 4 4 6 , 1 5 
2 1 9 5 9 , 2 1 7 1 9 , 4 1 4 7 9 , 6 1 
2 ° 1 . 8 3 1 . 1 6 7 7 3 , 3 7 5 1 5 . 5 8 
2 3 1 . 1 0 8 , 4 9 8 3 1 . 3 7 5 5 4 , 2 5 
2 4 1 . 1 9 1 , 6 3 8 9 3 , 7 2 5 9 5 , 8 1 
2 5 1 . 2 8 1 , 0 0 9 6 0 , 7 5 6 4 0 , 5 0 
2 6 1 . 3 7 7 , 3 8 1 . 0 3 2 , 8 1 6 8 8 , 5 4 
2 7 1 . 4 B B , 3 6 1 . 1 1 0 , 2 7 7 4 0 , 1 8 
2 8 1 .591 ,38 1 . 193 .54 795 ,69 

LEI COMPLEMENTAR N.° 627, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1989 

Cria cargos no Quadro do Tribunal de 
Justiça 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1.° — Ficam criados, no Subquadro de Cargos 

Públicos, do Quadro do Tribunal de Justiça, os seguintes car-
gos, destinados à Secretaria: 

1 — Na Tabela I(SQC-I): 
a) 4 (quatro) cargos de Diretor Técnico de Departamen-

to, Faixa 24, da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão; 
b) 2 (dois) cargos de Diretor de Departamento, Faixa 22, 

da Escala de. Vencimentos Cargos em Comissão; 
c) 21 (vinte e um) cargos de Diretor Técnico de Divisão, 

Faixa 22, da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão; 
d) 23 (vinte e três) cargos de Diretor de Divisão, Faixa 20, 

da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão; 
e) 38 (trinta e oito) cargos de Diretor Técnico de Serviço, 

Faixa 20, da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão; 
f) 177 (cento e setenta e sete) cargos de Diretor de Servi-

ço, Faixa 18, da Escala de Vencimentos Cargos em Comissão; 
g) 8 (oito) cargos de Agente de Controle Interno 

Contábil-Chefe, da Escala de Vencimentos do Anexo II da Lei 
Complementam. ° 549, de 24 de junho de 1988. 

II — Na Tabela II (SQC-II): 
a) 595 (quinhentos e noventa e cinco) cargos de 

Escrevente-Chefe, Faixa 8, da Escala de Vencimentos Nível 
Superior; 

b) 3 (três) cargos de Chefe de Fiscalização Judiciária, Fai-
xa 8, da Escala de Vencimentos Nível Superior. 

Artigo 2.° — Ficam criados, no Subquadro de Cargos 
Públicos, do Quadro do Tribunal de Justiça, os seguintes car-
gos, destinados às áreas sob supervisão da Corregedoria Geral 
da Justiça: 

I —Na Tabela I(SQC-I): 
a) 80 (oitenta) cargos de Diretor de Serviço, Faixa 18, da 

Escala de Vencimentos Cargos em Comissão. 
Artigo 3." — Esta lei complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 1989. 
ORESTESQUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de se-

tembro de 1989. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 628, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1989 

Inclui cargos e retifica enquadramentos no 
Anexo II do Decreto-lei Complementar 
n." 11, de 2 de março de 1970, altera o ar-
tigo 1." da Lei Complementar n." 252, de 
12 de maio de 1981, e dá providências 
correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1.° — Fica incluído no Anexo II — Poder Executi-
vo — do Decreto-lei Complementar n.° 11, de 2 de março de 
1970; no Anexo II da Lei Complementar n.° 180, de 12 de 
maio de 1978, no Anexo de Enquadramento das Classes, cor-
respondente à Escala de Vencimentos 3, instituída pelo artigo 
1.° da Lei Complementar n.° 247, de 6 de abril de 1981, e 
nos Anexos de Enquadramento das Classes — Escala de Venci-
mentos 3 —, baixados nos termos do artigo 1.° das Leis Com-
plementares n.°s 365, de 14 de dezembro de 1984, e 404, de 
II de julho de 1985, o cargo especificado nos Anexos 1 , 2 , 3 , 
4 e 5, respectivamente, que fazem parte integrante desta lei 
complementar. 

Artigo 2.° — Fica incluído no Anexo II — Poder Executi-
vo — do Decreto-lei Complementar n.° 11, de 2 de março de 
1970, o cargo especificado no Anexo 6, que faz parte inte-
grante desta lei complementar. 

Artigo 3.° — O cargo de Assistente, referência " 2 6 " , da 
Tabela Provisória do Quadro da Secretaria de Estado da Saú-
de, ocupado por Maria Cecília Guida, fica enquadrado como 
Escriturário (Nível I), referência " 1 1 " , PP-III, e incluído no 
Anexo II — Poder Executivo — Faixa II — Cargos de Provi-
mento Efetivo, do Decreto-lei Complementar n.° 21, de 20 
de maio de 1970. 

Artigo 4.° — O cargo de Artífice, PP-III, referência 
"22" , do Quadro da Secretaria da Agricultura, ocupado por 
José Carlos Rodrigues, fica enquadrado como Mecânico, PP-
III , referência " 1 0 " , e incluído no Anexo II — Poder Executi-
vo — Cargos de Provimento Efetivo — Faixa II, da Lei Com-
plementar n.° 32, de 15 de dezembro de 1970. 

Artigo 5.° — Ficam retificados, de conformidade com os 
Anexos 7 e 8, que fazem parte integrante desta lei comple-
mentar, os enquadramentos de cargos (situação nova) efetua-
dos no Anexo' II — Poder Executivo — do Decreto-lei Com-
plementar n.° 11, de 2 de março de 1970, pelas Leis Comple-
mentares n.°s 32, de 15 de dezembro de 1970, e 44, de 3 de 
dezembro de 1971. 

Artigo 6.° — O enquadramento do cargo de Artífice, 
PP-III, referência " 1 9 " , ocupado por Francisco Heitor Fidelis 
que, nos termos da Lei Complementar n.° 32, de 15 de de-
zembro de 1970, Anexo II — Faixa II, foi efetuado como Car-
pinteiro, PP-III, referência " 1 0 " , alterado pela alínea " a " do 
inciso II do artigo 6.° da Lei Complementar n.° 133, de 18 de' 
dezembro de 1975, na Situação Atual, para Artífice, Tabela 
Provisória, referência " 1 9 " , fica retificado, na Situação Atual, 
para Artífice, Tabela Provisória, referência " 2 2 " , mantida a 
Situação Nova. 

Artigo 7.° — O artigo 1.° da Lei Complementar n.° 
252, de 12 de maio de 1981, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

"Artigo 1.° — Fica retificado para Chefe de Seção (Ad-
ministração), PP-II, referência " 1 9 " , o enquadramento do 
antigo cargo de Assistente Técnico, PP-II, referência " 2 8 " , 
ocupado por Januário Ramos Claro, levado a efeito para Escri-
turário (Nível I), referência " 1 1 " , pelo Decreto-lei Comple-
mentam." 21, de 20 de maio de 1970." 

Artigo 8.° — Fica extinto, na vacância, o cargo de Educa-
dor (Excepcionais) de que trata o artigo 1. ° desta lei comple-
mentar. 

Artigo 9 ° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação 
desta lei complementar serão deduzidas as importâncias já 
percebidas, a partir de 1.° de março de 1970, pelos funcioná-
rios por ela abrangidos. 

Artigo 10 — As disposições desta lei complementar 
aplicam-se aos inativos. 

Artigo 11 — Os títulos dos funcionários e inativos abran-
gidos por esta lei complementar serão apostilados pelas autori-
dades competentes. 

Artigo 12 — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 13 — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de mar-
ço de 1970, adaptado o seu conteúdo, relativamente aos arti-
gos 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 6.° e 7.°, às disposições da Lei Comple-
mentar n.° 180, de 12 de maio de 1978, e da Lei Complemen-
tam.0 247, de 6 de abril de 1981. 

Palácio dos Eandeirantes, 5 de setembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Alberto Goldman, Secretário da Administração 
Frederidco Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de se-

tembro de 1989. 

ANEXO1 
(A QUE SE REFERE 0 ARTIG01." DA LEI COMPLEMENTAR 

N.° 628, DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 

ANEXO 2 

(A QUE SE REFERE 0 A R T I G 0 1 D A LEI COMPLEMENTAR N.° 628, 
DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 
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ANEXO 3 
(A QUE SE REFERE O A R T I G 0 1 D A LEI COMPLEMENTAR N.° 628, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 

siujaçío atual 

ANEXO4 
(A QUE SE REFERE 0 ARTIG01." DA LEI COMPLEMENTAR N.° 628, DE 05 DE 

SETEMBRO DE 1989) 
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ANEXO5 
(A QUE SE REFERE 0 A R T I G 0 1 D A LEI COMPLEMENTAR N.' 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 
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ANEXO 6 
(A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 2.» DA LEI COMPLEMENTAR N.° 628, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 

PJÜITS B TABELA PASTE E T JkBEl A 

ANEXO7 
(A QUE SE REFERE O ARTIGO 5." DA LEI COMPLEMENTAR N.» 268, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 
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ANEXO8 
(A QUE SE REFERE O ARTIGO 5.° DA LEI COMPLEMENTAR N.' 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1989) 

RETIPICAÇitO IX EXQIMIXUKEXTO 

TIÍULAÍ DO UKO 

Diário Oficial 
KSTAIM» IIK SAO PAI M l 

EXECUTIVO — SEÇÃO I 

Jornalista Responsável 
Diteorv Mezzetú Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Artonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - São Paulo 

Telefones: 930484 e 291-3344 - Telex (011) 63090 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

ASSINATURAS 

Telefone 291-3344 - ramais 221 e 239 
RERARTIÇÕES E RARTICULARES 

Assinati/a com entrega domiciiar (só para SP-Capital) Semestral NCzS 175t00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral NCzS 149,80 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
Assinatura com entrega domiciliar (só para SP-Capital) Semestral NCzS 155,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral NCzS 129,80 

A Imprensa Oficial do Estado não mantém agentes coletores de assinaturas 
VENDA AVULSA 

Exemplar do dia NCzS 1,60 Exemplar atrasado NCzS 2,50 
AGÊNCIAS 

CAPITAL - MARIA ANTONIA - Rua Maia Antonia. 294 - Fone 256-7232 • REPÚBLICA - Estação República do Metrô -
Loja 516 - Fone 257-5915 • SÃO BENTO - Estação São Bento do Metrô - Loja 17 - Fone 2296316 
POSTOS DE VENDA NO INTERIOR - ARAÇATUBA - Rua Antônio Joào, 130 - Fone (0186) 23-6882 - Ramal 22 • GUARA-
TINGUETÁ - Rua Frei Lucas, 80 - Fone (0125) 22-3024 • MARÍLIA - Av. Rio Branca 803 - Fone (0144) 33-5163 • PRESIDEN-
TE PRUDENTE - Av. Manoel Goiiart, 2109 - Fone (0182) 22-1622 • RIBEIRÃO PRETO - Av. 9 de Julho, 378 - Fone (016) 
625-2345 - Ramal 31 • SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - Rua General Glicéno, 3947 - Fone (0172) 33-9277 - Ramal 146 • SAN-
TOS - Rua 7 de Setembro, 71 - Fone (0132) 32-6515 - Ramal 42. 

0 IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADOS.A.IMESP 

DIRETOR-SUPERINTENDENTE 
ANTÔNIO ARNOSTI 

Diretores Executivos 

Artes Gráficas Mor Fkxentino dos Santos 
Financeiro e Administrativo José Engelberto de Oliveira 

Jornal Luiz Carlos dos Santos 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103 - São Pátio 

Telefone 291-3344(PABX) - Telex (011) 63090 


